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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 532/2006

Por ordem superior se torna público que, em 19 de
Dezembro de 2003, a Comunidade Europeia depositou
o seu instrumento de ratificação ao Acordo Relativo
à Aplicação das Disposições da Convenção das Nações
Unidas sobre o Direito do Mar, de 10 de Dezembro
de 1982, Respeitantes à Conservação e Gestão das Popu-
lações de Peixes Transzonais e das Populações de Peixes
Altamente Migradores, concluído em Nova Iorque no
dia 4 de Agosto de 1995.

O Secretário-Geral da Organização das Nações Uni-
das, no desempenho das suas funções de depositário,
comunica o seguinte:

«The above action was effected on 19 December 2003,
with:

Declarations

(Declaration) (original: English) (translation: French)

‘Pursuant to article 4 of annex IX of the Convention,
rendered applicable mutatis mutandis in the context of
the Agreement by virtue of its article 47, 1, the European
Community accepts the rights and obligations of States
under the Agreement in respect of matters relating to
which competence has been transferred to it by member
States which are parties to the Agreement.’

Declaration made pursuant to article 47 of the Agreement (original:
Danish, Dutch, English, Finnish, French, German, Greek, Italian,
Portuguese, Spanish and Swedish).

‘1 — Article 47, 1, of the Agreement on the Imple-
mentation of the Provisions of the United Nations Con-
vention on the Law of the Sea Relating to the Con-
servation and Management of Straddling Fish Stocks
and Highly Migratory Fish Stocks provides that in cases
where international organization referred to in annex IX,
article 1, of the Convention does not have competence
over all the matters governed by the Agreement,
annex IX of the Convention (with the exception of arti-
cle 2, first sentence, and article 3, 1) shall apply mutatis
mutandis to participation by such international orga-
nization in the Agreement.

2 — The current members of the Community are the
Kingdom of Belgium, the Kingdom of Denmark, The
Federal Republic of Germany, the Hellenic Republic,
the Kingdom of Spain, the French Republic, Ireland,
the Italian Republic, the Grand Duchy of Luxembourg,
the Kingdom of the Netherlands, the Republic of Aus-
tria, the Portuguese Republic, the Republic of Finland,
the Kingdom of Sweden and the United Kingdom of
Great Britain and Northern Ireland.

3 — The Agreement on the Implementation of the
Provisions of the United Nations Convention on the
Law of the Sea Relating to the Conservation and Mana-
gement of Straddling Fish Stocks and Highy Migratory
Fish Stocks shall apply, with regard to the competences
transferred to the European Community, to the terri-
tories in which the Treaty establishing the European
Community is applied and under the conditions laid
down in that Treaty, in particular article 227 thereof.

4 — This declaration is not applicable in the case of
the territories of the member States in which the said
Treaty does not apply and is without prejudice to such

acts or positions as may be adopted under the Agree-
ment by the member States concerned on behalf of and
in the interests of those territories.

I — Matters for which the Community has exclusive competence

5 — The Community points out that its member Sta-
tes have transferred competence to it with regard to
the conservation and management of living marine
resources. Hence, in this field, it is for the Community
to adopt the relevant rules and regulations (which the
member States enforce) and within its competence to
enter into external undertakings with third States or
competent organizations. This competence applies in
regard of waters under national fisheries jurisdiction and
to the high seas.

6 — The Community enjoys the regulatory compe-
tence granted under international law to the flag State
of a vessel to determine the conservation and mana-
gement measures for marine fisheries resources appli-
cable to vessels flying the flag of member States and
to ensure that member States adopt provisions allowing
for the implementation of the said measures.

7 — Nevertheless, measures applicable in respect of
masters and other officers of fishing vessels, e. g., refusal,
withdrawal or suspension of authorizations to serve as
such, are within the competence of the member States
in accordance with their national legislation.

Measures relating to the exercise of jurisdiction by
the flag State over its vessels on the high seas, in par-
ticular provisions such as those related to the taking
and relinquishing of control of fishing vessels by States
other than the flag State, international cooperation in
respect of enforcement and the recovery of the control
of their vessels, are within the competence of the mem-
ber States in compliance with Community law.

II — Matters for which both the Community
and its member States have competence

8 — The Community shares competence with its
member States on the following matters governed by
this Agreement: requirements of developing States,
scientific research, port-State measures and measures
adopted in respect of non-members of regional fisheries
organizations and non-Parties to the Agreement.

The following provisions of the Agreement apply both
to the Community and to its member States:

General provisions (articles 1, 4 and 34 to 50);
Dispute settlement (part VIII).’

Interpretative declarations deposited by the Community and its mem-
ber States upon ratification of the Agreement (original: Danish,
Dutch, English, Finnish, French, German, Greek, Italian, Por-
tuguese, Spanish and Swedish).

“1 — The European Community and its member Sta-
tes understand that the terms ‘geographical particula-
rities’, ‘specific characteristics of the sub-region or
region’, ‘socio-economic geographical and environmen-
tal factors’, ‘natural characteristics of that sea’ or any
other similar terms employed in reference to a geo-
graphical region do not prejudice the rights and duties
of States under international law.

2 — The European Community and its member States
understand that no provision of this Agreement may
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be interpreted in such a way as to conflict with the prin-
ciple of freedom ot the highs seas, recognized by inter-
national law.

3 — The European Community and its member States
understand that the term ‘States whose nationals fish
on the high seas’ shall not provide any new grounds
for jurisdiction based on the nationality of persons invol-
ved in fishing on the high seas rather than on the prin-
ciple of flag State jurisdiction.

4 — The Agreement does not grant any State the right
to maintain or apply unilateral measures during the tran-
sitional period as referred to in article 21, 3. Thereafter,
if no agreement has been reached, States shall act only
in accordance with the provisions provided for in articles
21 and 22 of the Agreement.

5 — Regarding the application of article 21, the Euro-
pean Community and its member States understand that,
when a flag State declares that it intends to exercise
its authority, in accordance with the provisions in arti-
cle 19, over a fishing vessel flying its flag, the authorities
of the inspecting States shall not purport to exercise
any further authority under the provisions of article 21
over such a vessel.

Any dispute related to this issue shall be settled in
accordance with the procedures provided for in part VIII
of the Agreement. No State may invoke this type of
dispute to remain in control of a vessel which does not
fly its flag.

In addition, the European Community and its member
States consider that the word ‘unlawful’ in article 21,
18, of the Agreement should be interpreted in the light
of the whole Agreement, and in particular, articles 4
and 35 thereof.

6 — The European Community and its member States
reiterate that all States shall refrain in their relations
from the threat or use of force in accordance with gene-
ral principles of international law, the United Nations
Charter and the United Nations Convention on the Law
of the Sea.

In addition, the European Community and its member
States underline that the use of force as referred to
in article 22 constitutes an exceptional measure which
must be based upon the strictest compliance with the
principle of proportionality and that any abuse thereof
shall imply the international liability of the inspecting
State. Any case of non-compliance shall be resolved by
peaceful means and in accordance with the applicable
dispute-settlement procedures.

Furthermore, the European Community and its mem-
ber States consider that the relevant terms and con-
ditions for boarding and inspection should be further
elaborated in accordance with the relevant principles
of international law in the framework of the appropriate
regional and subregional fisheries management orga-
nizations and arrangements.

7 — The European Community and its member States
understand that in the application of the provisions of
article 21, paragraphs 6, 7 and 8, the flag State may
rely on the requirements of its legal system under which
the prosecuting authorities enjoy a discretion to decide
whether or not to prosecute in the light of all the facts
of a case. Decisions of the flag State on such requi-
rements shall not be interpreted as failure to respond
or to take action.”

The Agreement will enter into force for the European
Community on 18 January 2004 in accordance with its
article 40, 2, which reads as follows:

‘For each State or entity which ratifies the Agreement
or accedes thereto after the deposit of the thirtieth ins-
trument of ratification or accession, this Agreement shall
enter into force on the thirtieth day following the deposit
of its instrument of ratification or accession.’»

Tradução

O acto supracitado foi efectuado em 19 de Dezembro
de 2003, com:

Declarações

(Declaração)(original: inglês)(tradução: francês)

Nos termos do artigo 4.o do anexo IX da Convenção,
tornado aplicável mutatis mutandis no contexto do
Acordo, nos termos do seu artigo 47.o, n.o 1, a Comu-
nidade Europeia aceita os direitos e as obrigações dos
Estados ao abrigo do Acordo com respeito às matérias
para as quais lhe foram transferidas competências pelos
Estados membros que são Parte no Acordo.

Declaração efectuada ao abrigo do artigo 47.o do Acordo (original:
dinamarquês, neerlandês, inglês, finlandês, francês, alemão, grego,
italiano, português, espanhol e sueco).

1 — O artigo 47.o, n.o 1, do Acordo Relativo à Apli-
cação das Disposições da Convenção das Nações Unidas
sobre o Direito do Mar Respeitantes à Conservação
e Gestão das Populações de Peixes Transzonais e das
Populações de Peixes Altamente Migradores, sempre
que uma organização internacional referida no artigo 1.o
do anexo IX da Convenção não tenha competência em
todas as matérias regidas pelo Acordo, o anexo IX da
Convenção (com excepção do primeiro período do
artigo 2.o e do n.o 1 do artigo 3.o) será aplicável mutatis
mutandis à participação dessa organização internacional
no Acordo.

2 — Os actuais membros da Comunidade são o Reino
da Bélgica, o Reino da Dinamarca, a República Federal
da Alemanha, a República Helénica, o Reino de Espa-
nha, a República Francesa, a Irlanda, a República Ita-
liana, o Grão-Ducado do Luxemburgo, o Reino dos
Países Baixos, a República da Áustria, a República Por-
tuguesa, a República da Finlândia, o Reino da Suécia
e o Reino Unido da Grã Bretanha e Irlanda do Norte.

3 — O Acordo Relativo à Aplicação das Disposições
da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do
Mar Respeitantes à Conservação e à Gestão das Popu-
lações de Peixes Transzonais e das Populações de Peixes
Altamente Migradores é aplicável, no que se refere às
competências transferidas para a Comunidade Euro-
peia, aos territórios em que se aplica o Tratado Que
Institui a Comunidade Europeia e nas condições pre-
vistas nesse Tratado, designadamente no seu artigo 227.o

4 — Esta declaração não é aplicável aos territórios
dos Estados membros a que se aplique o referido Tra-
tado e não prejudica as medidas ou posições que possam
vir a ser adoptadas, ao abrigo do Acordo, pelos Estados
membros em causa, em nome e no interesse desses
territórios.
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I — Matérias em relação às quais a Comunidade
tem competência exclusiva

5 — A Comunidade recorda que os Estados membros
transferiram competências a seu favor no que respeita
à conservação e gestão dos recursos marinhos vivos.
Assim, neste domínio, compete à Comunidade adoptar
as regras e regulamentos (que os Estados membros apli-
carão) e, no âmbito da sua competência, assumir com-
promissos externos com Estados terceiros ou com orga-
nizações competentes. Essa competência aplica-se em
relação às águas sob jurisdição nacional em matéria de
pescas e ao alto mar.

6 — A Comunidade goza da competência regulamen-
tar reconhecida por força do direito internacional ao
Estado de pavilhão de um navio para determinar as
medidas de conservação e gestão dos recursos de pesca
marítima aplicáveis aos navios de pesca que arvorem
pavilhão dos Estados membros e para garantir que os
Estados membros adoptem as disposições que permitem
a aplicação das referidas medidas.

7 — No entanto, as medidas aplicáveis em relação
ao comandante e a outros oficiais dos navios de pesca,
tais como a recusa, a retirada ou a suspensão de auto-
rizações para desempenharem esses cargos, são da com-
petência dos Estados membros, em conformidade com
as respectivas legislações nacionais.

As medidas relativas ao exercício da jurisdição do
Estado de pavilhão sobre navios no alto mar, nomea-
damente à assunção ou à renúncia ao controlo dos navios
de pesca por outros Estados que não os do pavilhão,
a cooperação internacional em relação à execução e
à recuperação do controlo dos respectivos navios, são
matérias da competência dos Estados membros, na
observância do direito comunitário.

II — Matérias em relação às quais a Comunidade
e os seus Estados membros têm competência

8 — A Comunidade e os seus Estados membros par-
tilham competências em relação às seguintes matérias
reguladas pelo presente Acordo: necessidades dos Estados
em desenvolvimento, investigação científica, medidas
adoptadas pelo Estado do porto e medidas adoptadas
em relação aos Estados não membros de organizações
regionais de pesca ou não partes no Acordo.

As seguintes disposições do Acordo aplicam-se tanto
à Comunidade como aos seus Estados membros:

Disposições gerais (artigos 1.o, 4.o e 34.o a 50.o);
Resolução de litígios (parte VIII).

Declarações interpretativas apresentadas pela Comunidade e pelos
seus Estados membros aquando da ratificação do Acordo (original:
dinamarquês, neerlandês, inglês, finlandês, francês, alemão, grego,
italiano, português, espanhol e sueco).

1 — A Comunidade Europeia e os seus Estados mem-
bros consideram que as expressões «particularidades
geográficas», «características específicas da região ou
sub-região», «factores sócio-económicos, geográficos e
ambientais», «características naturais do mar» ou outras
expressões semelhantes, utilizadas em relação a uma
região geográfica, não prejudicam os direitos e deveres
dos Estados ao abrigo do direito internacional.

2 — A Comunidade Europeia e os seus Estados mem-
bros entendem que nenhuma disposição do presente
Acordo poderá ser interpretada em prejuízo do princípio
da liberdade do alto mar, reconhecida pelo direito
internacional.

3 — A Comunidade Europeia e os seus Estados mem-
bros consideram que a expressão «Estados cujos nacio-
nais pescam no alto mar» não deve fornecer quaisquer
novos fundamentos para a jurisdição baseada na nacio-
nalidade das pessoas envolvidas na pesca no alto mar
que não seja o do princípio da jurisdição do Estado
de pavilhão.

4 — O Acordo não confere a nenhum Estado o direito
de manter ou aplicar medidas unilaterais durante o
período transitório referido no n.o 3 do artigo 21.o Con-
sequentemente, se não se chegar a acordo, os Estados
deverão agir nos termos dos artigos 21.o e 22.o do
Acordo.

5 — Para efeitos do artigo 21.o, a Comunidade Euro-
peia e os seus Estados membros entendem que, quando
o Estado de pavilhão declara que exercerá a sua juris-
dição, nos termos do artigo 19.o do Acordo, em relação
a um navio de pesca que arvore o seu pavilhão, as auto-
ridades do Estado inspector não procurarão continuar
a exercer qualquer outra autoridade, nos termos do
artigo 21.o, em relação a esse navio.

Qualquer litígio sobre esta questão deve ser resolvido
segundo os processos previstos na parte VIII do Acordo.
Nenhum Estado poderá invocar tal tipo de litígio para
justificar a manutenção do controlo, no alto mar, de
um navio que não arvore o seu pavilhão.

Além disso, a Comunidade Europeia e os seus Estados
membros consideram que o termo «ilegal», constante
no n.o 18 do artigo 21.o do Acordo, deveria ser inter-
pretado à luz do Acordo na sua totalidade e, em especial,
dos seus artigos 4.o e 35.o

6 — A Comunidade Europeia e os seus Estados mem-
bros reafirmam que todos os Estados renunciarão, nas
relações entre si, a ameaças ou ao uso da força de acordo
com os princípios gerais do direito internacional, a Carta
das Nações Unidas e a Convenção das Nações Unidas
sobre o Direito do Mar.

Além disso, a Comunidade Europeia e os seus Estados
membros sublinham que o recurso à força referido no
artigo 22.o constitui uma medida excepcional que se deve
basear no mais estrito respeito pelo princípio da pro-
porcionalidade e que qualquer abuso implicará a res-
ponsabilidade internacional do Estado inspector. Qual-
quer caso de incumprimento deve ser resolvido por
meios pacíficos e de acordo com os processos de reso-
lução de litígios aplicáveis.

Além disso, a Comunidade Europeia e os seus Estados
membros consideram que os principais termos e con-
dições de subida a bordo e inspecção devem ser espe-
cificados de acordo com os princípios pertinentes do
direito internacional, no âmbito dos convénios e orga-
nizações de gestão das pescas regionais e sub-regionais.

7 — A Comunidade Europeia e os seus Estados mem-
bros consideram que, na aplicação dos n.os 6, 7 e 8
do artigo 21.o, o Estado de pavilhão pode invocar dis-
posições da respectiva legislação que confiram às auto-
ridades judiciais um poder discricionário para decidir
instaurar ou não uma acção judicial com base em todos
os factos de um determinado caso. As decisões do Estado
de pavilhão baseadas nessas disposições não devem ser
entendidas como uma falta de resposta ou uma omissão.

O Acordo entrará em vigor para a Comunidade Euro-
peia em 18 de Janeiro de 2004, nos termos do artigo 40.o,
n.o 2, que indica o seguinte:

«Para cada Estado ou entidade que ratifique o Acordo
ou adira ao mesmo após o depósito do 30.o instrumento



de ratificação ou adesão, o presente Acordo entrará
em vigor no 30.o dia após o depósito do respectivo
instrumento de ratificação ou adesão.»

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado pelo
Decreto n.o 2/2001, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 22, de 26 de Janeiro de 2001.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 10 de Março de 2006. — O Subdirector-Ge-
ral, Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 15/2006/A

Regime jurídico da educação especial e do apoio educativo

Na sequência da profunda reestruturação do sistema
de educação especial dos Açores, iniciada em 1998 com
a criação das primeiras escolas básicas integradas de
carácter inclusivo, é agora possível autonomizar o res-
pectivo regime jurídico, procedendo à consolidação nor-
mativa desta matéria e integrando nele, dada a evidente
conexão, as matérias referentes ao apoio educativo.
Embora se reconheça a individualidade dos conteúdos
inerentes aos conceitos de educação especial e de apoio
educativo e se tenha tido o maior rigor na identificação
de cada um deles, optou-se por expressar o regime jurí-
dico de ambos numa mesma sede legal, no sentido pre-
ciso de acautelar e promover as evidentes sinergias ope-
racionais entre ambos os institutos.

O presente diploma consolida uma reforma assina-
lável do modo de encarar e de concretizar, no sistema
educativo açoriano, a educação especial e o apoio edu-
cativo. Essa reforma, embora balizada pelo disposto no
Decreto-Lei n.o 319/91, de 23 de Agosto, foi muito além
do ali preconizado e assentou em quatro opções de prin-
cípio que merecem ser destacadas:

1) A opção clara pelo modelo da escola inclusiva,
consistente com os objectivos da Declaração de
Salamanca, com a consequente extinção das ins-
tituições especializadas de educação especial e
integração dos seus alunos, e dos recursos que
lhes estavam afectos, nas escolas do ensino
regular;

2) A intensificação do combate ao insucesso e
abandono escolares através da diversificação e
flexibilização dos percursos educativos, criando
condições para que os alunos com necessidades
educativas especiais e com dificuldades de
aprendizagem pudessem usufruir de uma ade-
quada escolarização;

3) A promoção das evidentes sinergias operacio-
nais entre a educação especial e o apoio edu-
cativo, através da partilha de recursos e da colo-
cação de ambos os regimes na dependência dos
serviços especializados das escolas; e

4) A integração do pessoal docente e não docente
ligado à educação especial nos quadros das uni-
dades orgânicas do sistema educativo, criando
condições para a sua estabilização.

Neste contexto, importa registar a evolução orgânica
do sistema de educação especial açoriano, demons-
trando o longo caminho já percorrido e a coerência
com os objectivos que agora se traçam. As estruturas
de educação especial existentes nos Açores têm origem
no Centro de Educação Especial dos Açores, criado
pelo Decreto-Lei n.o 35 108, de 7 de Novembro de 1945.
Após a sua transferência para a administração regional
autónoma, pelo Decreto-Lei n.o 276/78, de 6 de Setem-
bro, aquele Centro sofreu várias transformações e foi
estendendo a sua actividade às várias ilhas do arqui-
pélago. Essas transformações culminaram com a extin-
ção do Centro pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 5/93/A, de 4 de Março, sendo criadas, em sua subs-
tituição, as Escolas de Educação Especial de Ponta Del-
gada e de Angra do Heroísmo e uma rede de equipas
de educação especial — regulada pelo Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 2/93/A, de 23 de Fevereiro —,
instituições directamente dependentes da Direcção
Regional da Educação, vocacionadas para o apoio às
crianças e jovens com necessidades educativas especiais,
assegurando o cumprimento da escolaridade obrigatória
àqueles que, pelo seu grau de incapacidade, não pudes-
sem ser integrados em estabelecimentos de ensino
regular.

Por outro lado, da reorganização do sistema educativo
operada pelo Decreto Legislativo Regional n.o 2/98/A,
de 28 de Janeiro, e pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 10/98/A, de 2 de Maio, e diplomas posteriores, resul-
tou a criação de uma rede escolar tendencialmente inte-
gradora de todo o funcionamento do sistema educativo
em cada parcela da Região e concebida na perspectiva
da escola inclusiva. Nesse contexto, foram cometidas
às escolas básicas integradas e às áreas escolares as fun-
ções que no âmbito da educação especial vinham sendo
asseguradas pelas equipas de educação especial, entre-
tanto extintas.

Dado que a rede de educação especial integrada no
ensino regular tem um carácter essencialmente voltado
para a satisfação imediata das necessidades educativas
dos alunos, tornou-se necessário criar centros de recur-
sos especializados capazes de fornecer às escolas aqueles
apoios específicos e especializados de que, a nível local,
os núcleos de educação especial não dispunham. Tais
centros foram criados em Ponta Delgada e Angra do
Heroísmo como unidades autónomas pelo Decreto
Regulamentar Regional n.o 15/99/A, de 30 de Novem-
bro, e posteriormente integrados pelos Decretos Regu-
lamentares Regionais n.os 20/2003/A, de 14 de Abril,
e 19/2004/A, de 9 de Junho, respectivamente, em uni-
dades orgânicas do ensino regular.

Por seu lado, os núcleos de educação especial, ver-
dadeiros sucessores a nível operacional das escolas e
equipas de educação especial, assumiram o funciona-
mento da educação especial e passaram a integrar o
conjunto dos serviços especializados de apoio educativo
de cada unidade orgânica.

Tal evolução levou a que as tarefas de educação espe-
cial passassem para o âmbito das escolas do ensino regu-
lar, sendo nelas criados núcleos de educação especial,




